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PAUTA DA 32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
   

DATA: 03/05/2021 HORA:     

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR    

TITULAR SUPLENTE    

FREQ
. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO FREQ. DEPUTADO (A) PART. NOMEAÇÃO    

 
ROMEU ALDIGUERI 

Presidente PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

 
SALMITO 

Vice-Presidente PDT   
GUILHERME 
LANDIM PDT  

 JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA   
MARCOS 

SOBREIRA PDT  

 ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT  

 BRUNO PEDROSA P      PROGRESSISTA   
LEONARDO 

PINHEIRO P     PROGRESSISTA  

 
   LEONARDO 

ARAÚJO 
MDB   

WALTER 

CAVALCANTE 
MDB  

 OSMAR BAQUIT PDT   QUEIROZ FILHO PDT  

 AUGUSTA BRITO PCdoB   NIZO COSTA PSB  

 
FERNANDA  

PESSOA  PSDB   
TONY   
BRITO PROS  

LEGENDA 
P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 

 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 

Nada consta. 
 
 
II – Expediente: 
Nada consta. 
 
 
III - Ordem do Dia 

a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 

Nada consta. 

 

b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do 
Plenário: 
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1.  Emenda ao Projeto de Lei n.º 221/2019, de autoria do Deputado David Durand. 
“Institui a Semana Estadual de combate ao Feminicídio, e dá outras providências.” - (CCJR, 
CDHC, CTASP, COFT) (Deliberada na 14ª Reunião Ordinária, em 11/06/2019) 
 

Emenda Supressiva n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho. 
“Suprime o artigo 2º, do Projeto de Lei n.º 221/2019, de autoria do Deputado 
David Durand.” 
 
Relator: 
Parecer:  

 

2. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 29/2020, de autoria do Deputado Fernando 

Santana. 

“Dispõe sobre a garantia de atendimento prioritário ao diabético em toda rede pública e 

privada de saúde durante realização de exames de jejum total.” (CCJR, CSSS, CTASP, 

COFT) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021) 

 
Emenda Supressiva / Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado 
Juliocésar Filho 
“Suprime o art. 3º, e modifica o art. 2º, do Projeto de Indicação n.º 29/2020, de 
autoria do Deputado Fernando Santana.” 
 
Relator:  
Parecer: 

 

3. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 128/2020, de autoria do Deputado Fernando 

Santana. 

“Dispõe sobre a proibição de exigência de caução de qualquer natureza para internação 

de animais em hospitais e clínicas veterinárias em casos de emergência e urgência, no 

Estado do Ceará.” (CCJR, CICTS, CMADS, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião 

Extraordinária, em 03/05/2021) 

 
Emenda Supressiva / Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado 
Juliocésar Filho 
“Suprime o art. 4º, e modifica o art. 3º, do Projeto de Indicação n.º 128/2020, de 
autoria do Deputado Fernando Santana.” 
 
Relator:  
Parecer: 
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4. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 194/2020, de autoria do Deputado André 

Fernandes. 

“Dispõe sobre o Programa educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD 

nas Escolas Públicas Estaduais do Estado do Ceará.” (CCJR, CE, CTASP, COFT) 

(Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021) 

 
Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 2º, do Projeto de Indicação n.º 194/20200, de autoria do Deputado 
André Fernandes.” 
 
Relator:  
Parecer: 

 

5. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 201/2020, de autoria do Deputado Dr. Carlos 

Felipe. 

“Institui o piso salarial do(a) profissional assistente social na iniciativa privada, no âmbito 

do Estado do Ceará.” (CCJR, CICTS, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião 

Extraordinária, em 03/05/2021) 

 
Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 4º, do Projeto de Indicação n.º 201/2020, de autoria do Deputado 
Dr.carlos Felipe.” 
 
Relator:  
Parecer: 
 

6. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 02/2021, de autoria do Deputado Bruno 
Pedrosa. 
“Fica certo na forma que indica, a criação do projeto Cavalo de Lata que visa a 
substituição de animais usados por carroceiros em atividades de carga por veículos 
sustentáveis materiais reutilizáveis e dá outras providências.” (CCJR, CVTDU, CA, 
CTASP, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021) 
 

Emenda Supressiva / Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado 
Juliocésar Filho 
“Suprime o art. 3º, e modifica o art. 2º, do Projeto de Indicação n.º 02/20201, de 
autoria do Deputado Bruno Pedrosa. ” 
 
Relator:  
Parecer: 
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7. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 08/2021, de autoria do Deputado Tony Brito. 
“Dispõe sobre normas de procedimento relativas à reabertura das escolas públicas 
estaduais, até então fechadas como providência para o enfrentamento da pandemia 
decorrente da Covid-19, observada a devida e prévia autorização para o reinício das aulas.” 
(CCJR, CE, CSSS, CTASP, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 
03/05/2021)  

 
Emenda Supressiva / Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado 
Juliocésar Filho 
“Suprime o art. 15, e modifica o art. 13, do Projeto de Indicação n.º 08/20201, de 
autoria do Deputado Tony Brito.” 
 
Relator:  
Parecer: 

 

8. Projeto de Indicação n.º 14/2021, de autoria do Deputado Tony Brito. 
“Estabelece assistência odontológico a pacientes internados em Unidades e Centros de 
Terapia Intensiva em Hospitais Públicos e a pacientes portadores de doenças crônicas 
hospitalizados ou atendidos na modalidade Home Care no âmbito do Estado do Ceará.” 
(CCJR, CSSS, CTASP, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 
03/05/2021)  

 
Emenda Supressiva / Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado 
Juliocésar Filho 
“Suprime o art. 5º, e modifica o art. 4º, do Projeto de Indicação n.º 14/2021, de 
autoria do Deputado Tony Brito.” 
 
Relator:  
Parecer: 
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9. Projeto de Indicação n.º 31/2021, de autoria do Deputado Fernando Santana e 
coautoria do Deputado Dr.carlos Felipe e Deputada Erika Amorim. 
“Dispõe sobre a realização de exame anual nos alunos da Rede Pública Estadual de ensino 
objetivando a prevenção do diabetes e a promoção de campanhas educativas.” (CCJR, CE, 
CSSS, CTASP, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021)  

 
Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 2º, do Projeto de Indicação n.º 31/2021, de autoria do Deputado 
Fernando Santana.” 
 
Relator:  
Parecer: 

 
10. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 41/2021, de autoria do Deputado André 
Fernandes. 
“Dispõe sobre a instalação de cobertura nas quadras comuns e poliesportivas das escolas 
e instituições de ensino público Estadual do Ceará.” (CCJR, CTASP, COFT) (Deliberada 
na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021) 
 

Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 3º, do Projeto de Indicação n.º 41/2021, de autoria do Deputado 
André Fernandes.” 
 
Relator:  
Parecer: 
 

11. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 42/2021, de autoria do Deputado Acrísio 
Sena. 
“Institui a obrigatoriedade da realização do teste do pezinho expandido (exame molecular 
de DNA) em recém-nascidos, em todo o Ceará, para a detecção da Atrofia Muscular 
Espinhal - AME e dá outras providências.” (CCJR, CSSS, CTASP, COFT) (Deliberada na 
31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021) 
 

Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 5º, do Projeto de Indicação n.º 42/2021, de autoria do Deputado 
Acrísio Sena.” 
 
Relator:  
Parecer: 
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12. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 71/2021, de autoria do Deputado Ap. Luiz 

Henrique. 
“Dispõe sobre a restrição e proibição da venda de bebidas alcoólicas durante a pandemia 
de Covid-19, na forma que indica.” (CCJR, CICTS, COFT) (Deliberada na 31ª Reunião 
Extraordinária, em 03/05/2021) 

 
Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho 
“Modifica o art. 3º, do Projeto de Indicação n.º 71/2021, de autoria do Deputado 
Ap.Luiz Henrique” 
 
Relator:  
Parecer: 

 
13. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 75/2021, de autoria do Deputado Tin Gomes e 
coautoria do Deputado David Durand e Deputado Walter Cavalcante. 
“Dispõe sobre a inclusão dos profissionais de rádio e televisão no grupo de prioridade no 
Plano Estadual de Vacinação contra Covid-19.” (CCJR, CTASP, COFT)  
(Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021)  
 

Emenda Modificativa n.º 01/2021, de autoria do Deputado Walter Cavalcante 
“Altera a ementa e o artigo 2º e parágrafos para dar-lhe nova redação e altera os 
artigos 2º e 3º, do Projeto de Indicação n.º 75/2021.” 
 
Relator: 
Parecer: 

 
Emenda Modificativa n.º 02/2021, de autoria do Deputado Walter Cavalcante 
“Altera a ementa e o artigo 1º, do Projeto de Indicação n.º 75/2021.” 
 
Relator: 
Parecer: 
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14. Emenda ao Projeto de Indicação n.º 91/2021, de autoria do Deputado Romeu 

Aldigueri e coautoria do Deputado David Durand. 
“Dispõe sobre a inclusão dos Policiais Civis, Policiais Militares e dos Policiais Penais no 
grupo prioritário do Plano Estadual de Vacinação contra a Covid-19.” (CCJR, CDS, CSSS, 
CTASP) (Deliberada na 31ª Reunião Extraordinária, em 03/05/2021)  

 
Emenda Aditiva n.º 01/2021, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri. 
“Adiciona os Delegados de Polícia Civil, e acrescenta os Inspetores e Escrivães 
como policiais civis, bem como os bombeiros militares ao art. 1º do Projeto de 
Indicação n.º 91/2021.” 
 
Relator: 
Parecer:  

 
Emenda Modificativa n.º 02/2021, de autoria do Deputado Juliocésar Filho. 
“Modifica os artigos os artigos 1º e 2º, do Projeto de Indicação n.º 91/2021, de 
autoria do Deputado Romeu Aldigueri.” 
 
Relator: 
Parecer:  

 


